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PORTARIA NORMATIVA DA PROGRAD  Nº 237, DE 19 DE ABRIL DE
2024.

Dispõe sobre a homologação de atos normativos do
curso de graduação em Filosofia (Licenciatura).
 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
principalmente no que se refere ao Art. 15, inciso XXII da Resolução
Normativa CUNI nº 99, de 06 de setembro de 2023 e, considerando as
recomendações contidas no Processo Relacionado SEI nº
23090.028721/2023-12, o Parecer nº 29/2023 - DRPE/PROGRAD
(documento Sei 0175790) e o despacho 532 DRPE/PROGRAD (documento
Sei 0248621),

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Homologar a Resolução CGFIL nº 002, de 18 de outubro

de 2023, que regulamenta as Atividades Curriculares de Extensão do
Curso de Graduação em Filosofia (Licenciatura) da Faculdade de Filosofia,
Ciências Humanas, Educação e Letras, no âmbito da Universidade Federal
de Lavras – documento SEI 0178850.

Art. 2º Homologar a Resolução CGFIL nº 003, de 18 de outubro
de 2023, que estabelece o regulamento para o Estágio Curricular
Supervisionado do Curso de Graduação em Filosofia (Licenciatura) da
Faculdade de Filosofia, Ciências Humanas, Educação e Letras,  no âmbito
da Universidade Federal de Lavras – documento SEI 0178851.

Art. 3º Homologar a Resolução CGFIL nº 004, de 18 de outubro
de 2023, que dispõe sobre as normas do Trabalho de Conclusão de Curso
de Graduação em Filosofia (Licenciatura) da Faculdade de Filosofia,
Ciências Humanas, Educação e Letras, no âmbito da Universidade Federal
de Lavras – documento SEI 0178852.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
Lavras, 19 de abril de 2024.

Boletim de Serviço Eletrônico em
19/04/2024
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Documento assinado eletronicamente por LUCAS AMARAL DE MELO, Pró-
Reitor(a) de Graduação, em 19/04/2024, às 11:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0255751 e o código CRC 8A3BA036.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23090.026689/2023-
31 SEI nº 0255751
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